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LEI I.l.': 14112005.

Dispõe sobre o reajuste de Vencimentos dos Servidores e
contém outras providências.

A Câmara Municipal de Ibiracatu-MG, por seus
representantes aprova e, eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. lu - Os vencimentos dos servidores a Câmara Municipal de Ibiracatu-
MG, lrcam corrigidos em 16%o.

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário
Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
cl'eitos a 1o de março de 2005.

Ibiracatu, 11 de março de 2005.

Orivaldo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal
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